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REFERÊNCIA: INSPEÇÃO (1304) Nº 0000007-27.2022.2.00.0622 - [Inspeção / Correição]
 
INSPETOR: CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
 
INSPECIONADO: JUÍZO DA 35ª ZONA ELEITORAL - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
 

  
 

DESPACHO
 

Vistos.
 

Trata-se de processo instaurado para registro dos atos referentes à
inspeção ordinária realizada na 35ª Zona Eleitoral.
 

Foram juntados os respectivos documentos nos ids. 1650690 e 2369906.
 

Dessa forma, nos termos do disposto no Provimento n. 1/2022, intime-se 
a 35ª Zona Eleitoral, para ciência e manifestação, no prazo de sessenta dias, quanto
às observações anotadas na ata (id. 2369937), roteiro do SinCo (id. 2369938) e
relatório de análise processual (id. 2369939).
 

 
 

Porto Velho, data da assinatura eletrônica.
 

 
 

Assinado de forma digital por:
 

Desembargador MIGUEL MONICO NETO
 

   Corregedor Regional Eleitoral
 
 
 

Num. 1671446 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MIGUEL MONICO NETO - 15/02/2023 17:55:48
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23021517554882700000001576693
Número do documento: 23021517554882700000001576693


